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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

GoNTRATO N.050/2023

CONTRATO DE ASSESORIA,
TRANSMISSÃO E ACOMPANHAMENTO
DA 3" FASE DO ESOCIAL, ATRAVÉS DA
D|SPENSA DE L|C]TAçÃO No 019/2023,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE CRISÓPOLÍS E A
EMPRESA REALIZA INFOTECH
ASSESORTA E SERVTçOS LTDA.

O MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.92210001-í 2, com sede à Rua 12 de
março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-Ba, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-Ba, e do outro lado, REALIZA INFOTECH ASSESORIA E
SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 50.534.988/000í 47, com
sede na Av. Getúlio Vargas, no 1745, sala 204, bairro Capuchinhos na cidade de Feira
de Santana no Estado da Bahia, doravante denominada simplesmente GONTRATADA,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de acordo com as disposições
regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 2'1 de junho de 1993, e suas alteraÇões
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Dispensa de
Licitação N" 019/2023, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO FUNDAMENTO

1.1. Este Contrato decorre da Dispensa de Licitação no O1912023, ratificada em 2410712023,
e fundamenta-se nas Leis: Lei Complementar n" 123, de í4 de dezembro de 2006, Lei no

8.666, de 2í de junho de 1993, (Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos) e Lei no 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada nos serviços
de Assessoria para implantação, transmissão e acompanhamento da 3" fase do esocial,
para a Prefeitura Municipal de Crisópolis/BA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelo serviço a lmportância de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), sendo parcelas mensais no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

3.2. O pagamento será eíetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os materiais
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a
apresentação da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela
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Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3o, Certificado de Regularidade do FGTS,
emitido pela CEF e Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e
Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem
como, a Prova de Regularidade junto a JustiÇa do Trabalho.

3.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, (conforme o
disposto no Artigo 40, XlV, "a", da Lei 8.666/93) contados a partir do receblmento da Nota
Fiscal ou Fatura.

3.4. O pagamento será efetuado através de crédito na conta corrente da CONTRATADA.

3.5. Os produtos fornecidos em desacordo com as especificações contratuais não serão
atestados pela fiscalização.

3.6. A CONTRATADA deverá emitir uma nota fiscal com os dados constantes da Nota de
Empenho.

3.7. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na Íonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço
executado.

3.8. Não será eÍetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.9. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contralo.
exceto por Íorça de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilÍbrio econômico-f inanceiro inicial da proposta, nos termos do
art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do prestador de
serviços, alteração substancial nos preÇos praticados no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou
de dif ícil previsão.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕEs DAs PARTES CoNTRATANTES

4.1. A CONTRA TADA SE OBRIGA:

4.1.1. Garantir a prestação de serviços descritos no objeto do presente contrato conÍorme
especificações e obrigações dispostas no processo de Dispensa no 01912023, que deu
origem ao presente contrato, observando as condrÇões ajustadas e especificações exigidas,
cumprindo fielmente os termos deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como
obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislaçôês;

4.1.2. Mantet, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas.

4.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, bem como substituir, quando for o caso, sem ônus adicionais e nos
prazos já definidos em processo, contados da comunicação formal desta Administração, o(s)

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel,: (7 5) 3443-21A2 CNPJ 13.646.92210001-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

cNPJ 1 3.646.92210001 -1 2

veículo(s) disponibilizado(s) cujo(s) padrão(ões) de qualidade, segurança e finalidade não se
prestem ao seu fim específico.

4.1 .4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato, não
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução da reÍerida
entrega.

4.1.5. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da
execução deste contrato.

4.1.6. Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos ou supressões até o limite
fixado no § ío do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

4.1.7. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra inÍormação acerca das atividades
objeto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Crisópolis-Ba.

4.1.8. Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do Município de Crisópolis-Ba. Sobre eventuais
atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam in dependentemente de solicitação.

4.1.9. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à AdminisÍaçâo em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, indepen dente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.1.10. A Contratada não será responsável:

4.1 .10.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior.

4.1.1O.2. Por quaisquer trabalhos, serviços, fornecimentos ou responsabilidades não
previstas neste Contrato.

4.1 .11 . A Administração não
responsa bilid ade da contratada
quaisquer outros.

aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência
para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos

de
OU

4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato,
consoante estabelece a Lei n' 8.666/93.

4.2.2. Fiscaliz e acompanhar o andamento da execução do contrato

4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
fornecimento do objeto do Contrato.

SEALIZA'NFOÍECII
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4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, nos prazos fixados.

4.2.5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNcLA

5.1. A vigência do presente contrato seá de 2410712023 ale 2410712024

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSoS

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte
Classific oOr mentána ente no exercício 2023

FONTE
15000000

CLÁUSULA SÉTIMA - OAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 . Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos prazos definidos neste Contrato,
sujeitar-se-á a contratada à multa de mora de 1o/o (um por cento) ao dia, limitado a 30%
(trinta poÍ cento) do valor total do contrato ou da nota de empenho.

7.1.1 . A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações íixadas neste Contrato, em
relação ao seu objeto, a Administraçâo Municipal poderá garantida a ampla deÍesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência será comunicada por escrito, por meio de oÍício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto contratual.

7.2.2. l\Aulla de alé Sok (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da
contratada não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota
de Empenho, salvo se decorrente de motivo dê força maior definido em Lei, e reconhecido
pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador
de despesas, a depender da Íalta cometida.

7.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanlo perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a
reabilitação.

FEÁLIZA INFOÍECH rí E&d! Íom d,Etrar
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7.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Prefeitura Municipal de
Crisópolis/Ba, descontar o seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de
eventuais pagamentos devidos à contratada, cobrar administrativa ou ludicialmente, pelo
processo de execução Íiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

7.4. Do alo que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da respectiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
Crisópolis/BA, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

7.7. As sanções previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, Íacultada a
defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7 -8. Pela recusa injustiíicada da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de
empenho, ser-lhe-á aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua Proposta
de Preços, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESGISÃo

8.í. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.1.1. A ocoÍrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666/93
ensejará a rescisão deste Contrato.

8.1 .2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus
subitens, ensejará a rescisão contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos
enumerados nos incisos la Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acarreta as consequências
previstas nos incisos ll e lV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções previstas.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Íet.: (75) 3443-2182 CNPJ 1 3.646 922lOO0'l-12
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7.6. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem
7.1., essa situação consistirá em motivo para que a Prefeitura Municipal de Crisópolis/BA,
rescinda unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação das outras
penalidades previstas no "caput".



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

cNPJ 13.646.92210001 -1 2

8.5. Constituem motivos para rescisão do Contrato:

8.5.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos

8.5.2. O atraso injustificado no inÍcio do fornecimento proposto.

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do artigo 67
da Lei no 8.666/93.

8.5.5
clvil.

A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência

8.5.6. A alteraÇão social ou a modiÍicação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a
juízo da Administração, prejudique a execução do contrato.

8.5.7. O protesto de título ou emissâo de cheques sem suficiente provisão que caracterizem
a insolvência da contratada.

8.5.8. O interesse público, devidamente justiÍicado

8.5.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, poí pzzo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem ou guerra.

8.5.10. A ocorrência de caso forturto ou
impeditiva da execução do contrato.

de força maior, regularmente comprovada,

8.5.1í. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com
outrem, a cessão ou transíerência, total ou parcial, salvo nos câsos de expressa autorização
da Contratante.

CLÁUSULA NONA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEE

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele eÍetivamente
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das
partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

1.1. Todos os documentos anexados ao processo de Dispensa n' 01912023
'I .2. A proposta da contratada.

9ERV|COS
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8.5.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
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cLÁusuLA DÉctMA AcoMpANHAMENTo E FtscALtzAÇÃo

10.1. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

cLÁusuLA DÉctMA pRtME|RA - DAs DrsposrÇÕES GERATS E FrNArs

1í.í. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de
fornecimento/prestaÇão de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualquer outra
ocorrência digna de registro, serão Íeitas por escrito.

11.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do
estabelecido no artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

í1.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui
estivessem transcritos, os anexos do processo de Dispensa de Licitação no 01912023 e a
proposta da Contratada.

11.4. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial
do lvlunicÍpio, nos termos do § único do artigo 61 da Lei n0 8.666/93.

11.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui
não esteja descrita, mas que a legislação ou a aplicaÇão deste contrato assim o impuser.

11.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-Ba para dirimir as questões oriundas deste
termo, não resolvidas na esÍera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as
partes, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e Íorma, para um só efeito,
na presenÇa de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

REÁLIZA INFOÍTCTI
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Crisópolis-BA, 24 de julho de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
IVUNICíPIO DE CRISOPOLIS

CONTRATANTE

EMERSON DE SOUZA DANTAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REALTzA I NFoTECH AssEssoRrA E i'T;i#;i:lT;"lil'Ê'Ir"^''L'â!'-
SERVTCOS LTDA:505349880001 47 trDA:s0s34e88:?1,r1;,ro 

r, *,
REALIZA INFOTECH ASSESORIA E SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Tel.: 17 5) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12

CPF:
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EXTRATO DE CONTRATO N" O5Oi2O23

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: I 3.646.92210001-12

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2023

CONTRATO: 050/2023

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada nos
serviços de Assessoria para implantação, transmissão e acompanhamento da 3' fase do
eSocial, para a Prefeitura Municipal de Crisópolis/BA.
DATA DA CELEBRAÇÃO t 24 I 07 12023

VIGÊNCIA: 24/07 12023 2410712024

CONTRATÀDO: REALIZA INFOTECH ASSESORIA E SERV]ÇOS LTDA _ CNPJ n"

50.534.988/0001 -47

VALOR: R$ 12.000,00(doze mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA!
UMDADE ATN'IDADE ELEMENTO FONTE

0601 2008 33903400
33903á00

15000000

Crisópolis -B.A,24 de.iulho de 2023

á*Áu',^k"á,i,#,{o««á
Prefeito Municipal

Rua l2 de Março, 84 - Centro - CEP: 4E.480-000 Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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A Preíeitura Municipal de Crisópolis, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos,
vem a PUBLICAR:

TERMo DE RATtFtcÂÇÃo DrspENsa DE LtctraçÃo
No oí9/2023 E EXTRATO DE CONTRATO I{" 050/2023

*,r LÊlN. 12.527t2011 - LEr DE ACESSO À TNFORMAçÃO
-::u I

-:\ ALet n" 12.52712011íegúlamenta o drrerlo constrtucronal de acesso ás inÍormações púbtrcâs Essâ

norma eDlÍou em ügor em '16 de mâio de 2012 e c ou mêcânismos que possibilitêm, ê quâhuer pessoâ, íísica ou

juridica. sem necessidadê de aprêsentar molivo o recebimenlo de iníormaçõês públicas dos órgáos e êntidâdes-

A Lei vale para os trés Poderes da União, Estedos, Distrito Federal e Municipros rnclusave êos Tíibunais de Conta e

[4inistério Púbhco Entidade,s privadas sem fins lucrativos também sáo obrigãdâs a dar publicidãde a inÍormâçôes

íeíerehtes ao recebimento ê à destinêção dos recursos públicos por elâs Íecêbidos.

leio o Dió.io Oíi(i6l do
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ANO 2023 ' BAHIÀ . PODER EXECLITIVO
24 DE JULHO DE 2023 . ANO XIII " N" C268 ]

PREFEITU RÁ M UN iC IPAL D E CRISOPOLIS - BA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ 1 3.646_9221000 l - l2

E,XTRATO DE CONTRATO N'O5O/2023

PREFETTURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ: 13.646.922/OOOI-12

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2023
CONTRATO: O5O/2O23

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contrataçào de empresa especializada nos
serviços de Assessoria para implantação, transmissão e acompanharnento da 3' fase do
eSocial, para a Prefeitura Municipal de Crisópolis/BA.
D,{TÁ. DA CELEBRAÇÃOt 24/07 /2023
vlGÊNCrA: 24/07 /2023 z4/o7 /2024
CONTRATADO: REALIZA INFOTECH ASSESORIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ n"
50.534.988/OOOl -47
VALOR: R$ 12.000,00(doze mil reais)
DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA:

UNIDADE ATTVIDADE ELEMEIqIO FOTVTE
0601 2004 33903,100

33903600
16000000

Crisópolis - BA. 24 de julho de 2023

Rua I2 de Mârço, 8,t Centro CEP:48.480-000 Crisópolis-Ba
-Íel: (75) 3443-2ta2 CNPJ l3.G+6.922l0001-12
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LEÀNDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal


